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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL 

 
LEI Nº 480/2015  

 

SÚMULA: “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 

JUNDIAÍ DO SUL para o exercício financeiro de 2016”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, SEBASTIÃO 

EGÍDIO LEITE, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

  

     TÍTULO I 

 

     DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

 

     ARTIGO 1º - O orçamento fiscal do município de JUNDIAÍ DO SUL, 

Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2016, abrangendo os órgãos de administração direta, e fundos municipais, 

estima a Receita e fixa a Despesa em R$  16.685.000,00 (Dezesseis milhões e seiscentos e oitenta e cinco mil reais). 

 

     TÍTULO II 

 

     DO ORÇAMENTO FISCAL 

 

     CAPÍTULO I 

 

     DA ESTIMATIVA DA RECEITA     

 

                                                             ARTIGO 2º - A Receita do Orçamento Fiscal decorrerá da arrecadação de tributos 

próprios e transferidos e demais Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação vigente e de acordo com o seguinte 

desdobramento: 

 

 

DISCRIMINAÇÃO 

 

 

2016 

 

TOTAL 

 

RECEITAS CORRENTES 

 

18.988.471,40 

 

18.988.471,40 

Receitas Tributárias 1.558.646,40 1.558.646,40 

IPTU 

IRRF 

ITBI 

ISS 

Taxas 

Contribuição de Melhoria 

119.790,00 

570.000,00 

 741.125,40 

46.585,00 

46.800,00 

34.346,00 

119.790,00 

570.000,00 

 741.125,40 

46.585,00 

46.800,00 

34.346,00 

Receita de Contribuições 1.000,00 1.000,00 

Receita Patrimonial 129.800,00 129.800,00 

Receita de Serviços 265.000,00 265.000,00 

Transferência Correntes 16.238.325,00 16.238.325,00 

Transferências da União 12.049.268,00 12.049.268,00 

FPM 

ITR 

Compensação Financeira (royalties) 

Lei Complementar 87/96 

Transf. SUS – FMS 

Transf. FNAS 

Transf. FNDE 

9.196.000,00 

181.500,00 

96.300,00 

181.500,00 

726.198,00 

496.550,00 

271.100,00 

9.196.000,00 

181.500,00 

96.300,00 

181.500,00 

726.198,00 

496.550,00 

271.100,00 
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                                                                               CAPÍTULO II 

 

     DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 

     DA DESPESA TOTAL 

 

     ARTIGO 3º - A Despesa do Orçamento Fiscal será realizada segundo as 

discriminações previstas na legislação em vigor, conforme o seguinte desdobramento: 

 

DESPESAS COM RECURSOS DO TESOURO E DE OUTRAS FONTES 

 

I – Poder Legislativo R$            680.000,00 

01 - Câmara Municipal R$            680.000,00 

II – Poder Executivo R$       16.005.000,00 

02 – Gabinete do Prefeito R$            242.000,00 

03 – Procuradoria Geral do Município R$            128.424,00 

04 – Controladoria Geral do Município R$            129.712,00 

05 – Departamento Municipal de Administração R$         1.129.398,00 

06 – Departamento Municipal de Planejamento e Orçamento R$            174.482,00 

07 – Departamento Municipal de Finanças R$            581.405,00 

08 – Departamento Municipal de Agricultura/Abastecimento 

 e Meio Ambiente 

 

R$ 

 

           401.774,00 

09 – Departamento Municipal de Educação R$         4.196.170,00 

10 – Departamento Municipal de Cultura R$            351.004,00 

11 – Departamento Municipal de Esportes e Lazer R$              90.074,00 

12 – Departamento Municipal de Saúde R$         3.489.388,00 

13 – Departamento Municipal de Saneamento R$            133.100,00 

14 – Departamento Municipal de Assistência Social R$         1.190.100,00 

15 – Departamento de Habitação, Urbanismo e Obras Públicas R$         1.974.250,00 

16 – Departamento Municipal de Transporte Rodoviário R$         1.625.624,00 

99 – Reserva de Contingência R$            168.095,00 

 

TOTAL DA DESPESA DO ORÇAMENTO FISCAL 

 

R$ 

 

      16.685.000,00 

Outras Transf. da União 900.120,00 900.120,00 

Transferências do Estado 2.758.057,00 2.758.057,00 

ICMS 

IPVA 

IPI 

Transf. FMS 

Outras Transf. do Estado 

2.262.700,00 

126.445,00 

69.212,00 

80.400,00 

219.300,00 

2.262.700,00 

126.445,00 

69.212,00 

80.400,00 

219.300,00 

Convênios 102.000,00 102.000,00 

FUNDEB 1.329.000,00 1.329.000,00 

Outras Receitas Correntes 795.700,00 795.700,00 

 

( - ) Deduções das Receitas Correntes 

 

- 2.403.471,40 

 

- 2.403.471,40 

 

RECEITAS DE CAPITAL 

 

100.000,00 

 

100.000,00 

Operações de Crédito 100.000,00 100.000,00 

 

TOTAL DA RECEITA CONSOLIDADA 

 

 

16.685.000,00 

 

16.685.000,00 
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CAPÍTULO III 

 

     DA AUTORIZAÇÃO PARA  ABERTURA  DE   

    CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 

 

     ARTIGO 4º - A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas, 

funções de governo e programa de trabalho de conformidade com os anexos 02, 04, 07 e 09 integrantes desta lei. 

 

     ARTIGO 5º - São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos 

Municipais de contabilização centralizada, nos termos do parágrafo 2º do artigo 2º da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março 

de 1964, inseridos no orçamento geral do município: 

 

I – do Fundo Municipal de Saúde, que fixa sua despesa para o exercício de 2016 em R$ 3.938.488,00 (Três milhões, 

Novecentos e trinta e oito mil e quatrocentos e oitenta e oito reais); 

 

II – do Fundo Municipal de Assistência Social, que fixa sua despesa para o exercício de 2016 em R$ 1.222.100,00 (Um 

milhão, duzentos e vinte e dois mil e cem reais). 

 

     ARTIGO 6º - Fica o poder executivo municipal autorizado a abrir créditos 

adicionais suplementares ao orçamento da administração e do Fundo Municipal até o limite de 30% (trinta por cento) do total 

geral do orçamento, servindo como recursos para tais suplementações, quaisquer das formas definidas no parágrafo 1º do 

artigo 43, da lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

 

                                                                       Parágrafo Único – Fica o poder legislativo municipal autorizado a proceder a 

abertura de créditos adicionais suplementares através de resolução até o limite previsto no caput deste artigo, servindo como 

recurso para tais suplementações somente o cancelamento de dotações de seu próprio orçamento. 

 

     ARTIGO 7º - Fica o executivo autorizado a proceder por decreto até o 

limite de 30% (trinta por cento) das dotações  definidas neste orçamento, a compensação, conversão ou criação de fontes de 

recursos ordinários, vinculados ou próprios dos projetos/atividades/operações especiais e das obras, sem lhes alterar o valor 

global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta lei. Não serão computados nestes limites 

os créditos adicionais abertos com base no artigo 6º desta lei. 

                                            

                                                                        ARTIGO 8º - Fica também autorizado, não sendo computado para fins do 

limite de que trata o artigo anterior, o remanejamento de dotações: 

 

I – entre os elementos, grupos e categorias de programação de despesa dentro de cada projeto ou atividade; 

II – entre as fontes de recursos livres e/ou vinculados dentro de cada projeto ou atividade para fins de compatibilização com a 

efetiva disponibilidade dos recursos. 

 

     ARTIGO 9º - Na abertura dos créditos adicionais autorizados no artigo 6º 

ou decorrentes de autorizações específicas com recursos provenientes de cancelamentos de dotações orçamentárias, ficam 

autorizados o executivo e o legislativo municipal a efetuar o remanejamento, transposição ou transferência de dotações de 

uns para outros órgãos, fundos ou categorias de programação dentro da respectiva esfera de governo. 

 

     ARTIGO 10º - O poder executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas 

necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, nos termos da legislação vigente  e a 

realizar operações de crédito até o limite fixado nos dispositivos legais vigentes. 
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     ARTIGO 11º - A Reserva de Contingência, além de atender as 

determinações da letra “b”, do inciso III, do art. 5º, da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000, também 

poderá ser utilizada como recurso para abertura de Créditos Adicionais Suplementares e Especiais. 

 

                                                                        ARTIGO 12º - Fica autorizado o Executivo Municipal a readequar a 

codificação de órgãos, unidades orçamentárias, classificação funcional e outras relacionadas a previsão da receita e a fixação 

da despesa constantes dos anexos integrantes do orçamento fiscal e seguridade social para o exercício de 2016 aprovados por 

esta lei, visando a compatibilização dos mesmos com o Plano Plurianual de Investimentos 2014/2017 (Lei Municipal 

453/2013 de 26./11/2013) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 477/2015 de 15/09/2015) e com o layout do 

sistema SIM-AM  2015 definido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

                                                                        Parágrafo Único:- A readequação será formalizada por decreto do Executivo 

Municipal e deverá proceder a republicação dos quadros, anexos e demonstrativos que integram os orçamentos aprovados. 

  

 

                                                                               TÍTULO III 

 

     DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

     ARTIGO 13º - Esta lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2016. 

 

Jundiaí do Sul, 08  de Dezembro de 2015. 

 

 

  

 

 

 

Obs : Os Anexos I e II desta Lei estarão publicados no Portal de Transparência e no Átrio da Prefeitura Municipal. 

 

 

 

 

Publicado no Jornal Folha Extra em 22/01/2016 
 

 

 

 

 

 
                     A N E X O  I 

 
                                                 DEMONSTRATIVO DA RECEITA  PARA O EXERCÍCIO DE 2016 
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DISCRIMINAÇÃO 

 
 

 
PREVISÃO 

PARA 
2016 

 
             CÓDIGO 

 
RECEITAS CORRENTES 

 
15.195.616,00 

Receitas Tributárias  1.279.270,00 

1.0.0.0.00.00.00.00 

1.1.0.0.00.00.00.00 

1.1.1.0.00.00.00.00 

1.1.1.2.00.00.00.00 

1.1.1.2.01.00.00.00 

1.1.1.2.01.01.00.00 

1.1.1.2.02.00.00.00 

 

 1.1.1.2.02.00.00.00 

1.1.1.2.04.31.02.02 

1.1.1.2.04.31.03.01 

1.1.1.2.04.31.03.02 

1.1.1.2.04.31.04.01 

1.1.1.2.04.31.04.02 

1.1.1.2.04.31.99.01 

1.1.1.2.04.31.99.02 

1.1.1.2.04.34.00.00 

1.1.1.2.08.00.00.00 

1.1.1.3.05.00.00.00 

        1.1.2.1.17.00.00.00 

        1.1.2.1.21.00.00.00  

        1.1.2.1.25.00.00.00 

        1.1.2.1.26.00.00.00 

        1.1.21.27.00.00.00 

        1.1.2.1.28.00.00.00 

        1.1.2.1.29.00.00.00 

        1.1.2.1.30.00.00.00 

        1.1.2.1.31.00.00.00 

        1.1.2.1.32.00.00.00 

        1.1.2.1.35.00.00.00  

        1.1.2.1.36.00.00.00 

        1.1.2.1.99.01.00.00 

        1.1.2.2.12.00.00.00 

        1.1.2.2.21.00.00.00 

        1.1.2.2.28.00.00.00 

        1.1.2.2.90.00.00.00 

        1.1.2.2.99.01.00.00 

1.1.3.0.02.00.00.00 

1.1.3.0.03.00.00.00 

1.1.3.0.04.00.00.00 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

IMPOSTOS 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL – ITR 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – Municípios Conveniados 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

IRRF – s/ contratos por prazo determinado – Executivo e Legislativo 

IRRF – s/ Folha de Pagamento do Pessoal Civil – Legislativo 

IRRF – s/ Folha de Pagamento do Pessoal Civil – Executivo 

IRRF – Contratos de Terceirização de Mão de Obra –  

IRRF – Contratos de Terceirização de Mão de Obra – 

IRRF – s/ Outros Rendimentos de Natureza Trabalhista – 

IRRF – s/ Outros Rendimentos de Natureza Trabalhista – 

Imposto de Renda retido nas Fontes sobre outros 

Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis e de 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 

Taxa de Licença para Func de Estab. Comerciais 

Taxa de Publicidade Comercial 

Taxa de Apreensão e Depósito 

Taxa de Funcionamento de Estabelecimentos em Horário 

Taxa de Licença para Execução de Obras 

Taxa de Autorização de Funcionamento de Transporte 

Taxa de Utilização de área de Domínio Público 

Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 

Taxa de Alinhamento e Nivelamento 

Taxa de Apreensão, Depósito ou Liberação de Animais 

Taxa sobre Comércio Ambulante 

Emolumentos e Custas Processuais Administrativas 

Taxas de Serviços Cadastrais 

Taxa de Cemitérios 

Taxa de Limpeza Pública 

Taxa de Expedição de Documentos 

Contribuição de Melhoria para Expansão da Rede de 

Contribuição de Melhoria para Expansão de Rede de 

Contribuição de Melhoria para Pavimentação de Obras 

16.385.000,00 

1.406.095,00 

 

 

 

 

 

 

108.900,00 

60.000,00 

15.000,00 

125.775,00 

3.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

459.437,00 

42.350,00 

10.000,00 

5.000,00 

           

15.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

           

15.000,00 

             

1.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

           

15.000,00 

5.000,00 

90.000,00 

55.220,00 

160.000,00 

Receita Patrimonial  33.000,00 

1.3.1.1.00.01.00.00 

1.3.1.1.00.03.00.00 

        1.3.2.5.01.01.00.00 

        1.3.25.01.03.01.00 

        1.3.2.5.01.05.03.00 

        1.3.2.5.01.03.03.00 

        1.3.2.5.01.53.00.00 

1.3.2.5.01.05.02.00 

Aluguéis da Estação Rodoviária 

Aluguel de Centros Esportivos 

Receita de Rem Dep Banc de Recursos Vinculados 

Receita de Rem Dep Banc de Recursos Vinculados - Fundo 

Receita de Rem de Depósitos Bancários de Rec. Vinc. – FR 

Receita de Rem de Depósitos Banc de Rec. Vinc. – Fundo de Saúde 

Receitas de Remuneração de Depósitos Bancários de Rec 

Receita de Rem. Dep. Bancários  Rec. Vinculados – convênios MDE 

1.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

             

2.000,00 

1.999,10 

1.000,00 
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        1.3.2.5.01.06.00.00 

        1.3.2.5.01.09.00.00 

1.3.2.5.01.10.00.00 

        1.3.2.5.01.99.07.00 

1.3.2.5.02.99.01.00 

1.3.2.5.02.99.02.00 

1.3.2.5.02.99.03.00 

1.3.2.5.02.99.04.00 

1.3.2.5.02.99.05.00 

Receita de Rem Dep Banc de Rec. Vinc. – Ações e Serviços da Saúde 

Receitas de Rem de Depósitos Bancários de Rec. Vinc. da 

Receita de Rem. Dep. Banc. de Recursos Vinculados – Fun 

Rendimentos de Aplicações IGDB – FR 753 

Rendimentos de Aplicação – ICMS 

Rendimentos de Aplicação – IPI Exportação 

Rendimentos de Aplicação – IPVA 

Rendimentos de Aplicação Financeira / CTA MVTO 

Rendimentos de Aplicação – RECURSO CEX 

2.000,00 

1.500,00 

1.000,00 

1.500,00 

100,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 
 

Receita de Serviços  231.000,00 

1.6.0.0.01.99.01.00 

1.6.0.0.03.01.01.00 

1.6.0.0.03.01.02.00 

1.6.0.0.13.01.00.00 

1.6.0.0.13.02.00.00 

1.6.0.0.13.07.00.00 

1.6.0.0.45.00.00.00 

1.6.0.0.46.00.00.00 

        1.6.0.0.47.00.00.00 

1.6.0.0.99.01.00.00 

1.6.0.0.99.02.00.00 

1.6.0.0.99.03.00.00 

Serviços de Venda de Sucatas 

Serviços de Transporte de Terra 

Serviços de Transporte de Veículos 

Serviços de Inscrição em Concursos Públicos 

Serviços de Venda de Editais 

Serviços de Fotocópias e/ou cópias heliográficas 

Serviços de Preparação da Terra em Propriedades 

Serviços de Cemitério 

Serviços de Iluminação Pública 

Serviços de Hora Máquina 

Serviços de Limpeza de Fossa 

Serviços de Venda de Óleo Queimado 

35.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

1.500,00 

6.000,00 

6.000,00 

12.000,00 

6.000,00 

15.000,00 

20.000,00 

17.500,00 

1.000,00 

Transferência Correntes  13.652.346,00 

Transferências da União  11.292.450,00 

1.7.2.1.01.02.00.00 

        9.7.2.1.01.02.00.00 

1.7.2.1.01.05.00.00 

        9.7.2.1.01.05.00.00 

        1.7.2.1.22.30.00.00 

        1.7.2.1.22.70.00.00 

        1.7.2.1.33.10.01.01 

        1.7.2.1.33.10.02.01 

        1.7.2.1.33.10.02.02 

        1.7.2.1.33.10.02.03 

        1.7.2.1.33.10.99.22 

        1.7.2.1.33.10.99.23 

        1.7.2.1.33.20.01.01 

        1.7.2.1.33.20.02.01 

        1.7.2.1.33.30.01.01 

        1.7.2.1.33.30.02.02  

        1.7.2.1.33.50.99.01 

        1.7.2.1.33.50.99.02 

1.7.2.1.34.01.00.00 

        1.7.2.1.34.10.10.00 

        1.7.2.1.34.20.10.10  

        1.7.2.1.34.20.10.20  

        1.7.2.1.34.99.01.00 

        1.7.2.1.34.99.02.00 

        1.7.2.1.34.99.05.00 

        1.7.2.1.34.99.19.00 

        1.7.2.1.34.99.24.00 

        1.7.2.1.35.01.00.00 

        1.7.2.1.35.03.00.00 

        1.7.2.1.35.04.00.00 

        1.7.2.1.36.00.00.00 

         9.7.2.1.36.00.00.00 

Cota parte do Fundo de Participação dos Municípios – FPM 

Dedução Receita do FPM – FUNDEF/FUNDEB e Redutor 

Cota parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR 

Dedução Receita FUNDEB – ITR 

Cota parte Royalties – Compens. Financ. pela Produção  

Cota parte do Fundo Especial do Petróleo 

PAB FIXO – Piso de Atenção Básica – FR 495 

PAB/VARIÁVEL – Saúde da Família PSF (FR-495) 

PAB/VARIÁVEL – Agente Comunitário de Saúde – FR 495 

PAB VARIÁVEL – Incentivo Saúde Bucal – FR 495 

BB – FMS – Assistência Farmacêutica – FR 495 

BB – Programa Nac. Assistência Farmacêutica – FR 495 

Transferência de Alta e Média Complexidade – SAI/SIH 

Transferência do Fundo de Ações Estratégicas e 

Programa Nacional de Vigilância Epidemiológica e 

Ações Básicas – Vigilância Sanitária – FR 497 

PAB/SUS – Programa de Combate as Carências 

Programa Nacional de HIV/AIDS e outras DST 

Transferências do FNAS para o Programa de Atenção à 

Piso Básico Fixo (SUAS) 

Piso Fixo Média Complexidade (SUAS) 

Piso Variável Média Complexidade (SUAS) 

Piso Básico Fixo - IGD 

Índice de Gestão Descentralizada – SUAS 

Transferência p/ Programa – FMAS – Serviço de Convivência 

BB – SFMAS IGD – SUAS – 18002-5 – FR 760 

BB – FMAS – FR 756 

Transferências do Salário Educação 

Transferências Diretas do FNDE – Programa Nacional  Alimentação Escolar 

Transferências Diretas do FNDE – Programa Nacional Apoio ao 

Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – LC 87/96 

Dedução Receita Formação do FUNDEF/FUNDEB - ICMS 

8.360.000,00 

1.672.000,00 

165.000,00 

33.000,00 

         

110.000,00 

30.000,00 

144.000,00 

11.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

270.000,00 

87.500,00 

71.500,00 

49.000,00 

4.800,00 

51.000,00 

10.000,00 

60.000,00 

131.400,00 

5.000,00 

60.000,00 

25.000,00 

10.000,00 

108.000,00 

1.300,00 

600,00 

248.900,00 

50.000,00 

40.500,00 

1.015.865,00 

14.200,00 

Transferências do Estado  2.674.870,00 

1.7.2.2.01.01.00.00 Cota parte do ICMS 1.870.000,00 
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        9.7.2.2.01.01.00.00 

1.7.2.2.01.02.00.00 

        9.7.2.2.01.02.00.00 

1.7.2.2.01.04.00.00 

        9.7.2.2.01.04.00.00 

        1.7.2.2.01.13.00.00 

1.7.2.2.01.99.01.00 

1.7.2.2.22.11.00.00 

1.7.2.2.22.20.00.00 

        1.7.2.2.22.30.00.00 

        1.7.2.2.33.01.00.00 

        1.7.2.2.33.02.00.00 

1.7.2.2.99.99.01.00 

        1.7.6.2.02.10.00.00 

1.7.6.2.02.11.00.00 

Dedução Receita Formação do FUNDEF/FUNDEB - ICMS 

Cota parte do IPVA 

Dedução Receita Formação FUNDEB - IPVA 

Cota parte do IPI sobre Exportação 
Dedução Receita Formação do FUNDEF/FUNDEB – IPI 

Cota parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

Transferência DETRAN/MULTAS 

Cota parte da Compensação Financeira de Recursos 

Cota parte da Compensação Financeira de Recursos 

Cota parte Royalties – Compensação financeira pela Produção 

Auxílio PSF – Governo do Estado 

Transferência do SUS – Repasse Fundo a Fundo 

Transferência CTA/FIA\CMDCA – GOV EST 04 

Convênios para o Transporte Escolar 

Convênios para a Merenda Escolar 

374.000,00 

         

104.500,00 

20.900,00 

57.200.00 

11.440,00 

31.000,00 

12.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

25.000,00 

60.000,00 

40.000,00 

22.000,00 

52.000,00 

40.000,00 

1.7.2.4.01.00.00.00 
        1.7.2.4.02.00.00.00 

Transferências de Recursos do FUNDEF/FUNDEB 
Transferências de Recursos da Complementação ao FUNDEB 

628.840,00 
450.000,00 

Outras Receitas 
Correntes 

 220.000,00 

       1.9.1.1.35.00.00.00 

1.9.1.1.38.00.00.00 

1.9.1.1.39.00.00.00 

1.9.1.1.40.00.00.00 

1.9.1.1.98.00.00.00 

1.9.1.3.11.00.00.00 

1.9.1.3.12.00.00.00 

1.9.1.3.13.00.00.00 

        1.9.1.3.35.00.00.00 

1.9.1.3.98.00.00.00 

        1.9.1.3.99.01.01.00 

        1.9.1.4.99.00.29.01 

1.9.1.5.99.01.00.00 

1.9.1.8.01.00.00.00 

1.9.1.9.03.00.00.00 

1.9.1.9.10.00.00.00 

1.9.1.9.15.00.00.00 

1.9.1.9.27.00.00.00 

1.9.1.9.35.00.00.00 

1.9.1.9.50.99.00.00 

1.9.2.1.05.00.00.00 

1.9.2.1.06.00.00.00 

1.9.2.1.99.01.00.00 

1.9.2.2.01.00.00.00 

1.9.2.2.99.01.00.00 

1.9.2.2.99.02.00.00 

1.9.2.2.99.03.00.00 

1.9.2.2.99.04.00.00 

1.9.2.2.99.99.01.00 

1.9.3.1.11.00.00.00 

1.9.3.1.12.00.00.00 

1.9.3.1.13.00.00.00 

        1.9.3.1.35.00.00.00 

1.9.3.1.98.00.00.00 

1.9.3.1.99.01.01.01 

        1.9.3.2.16.00.29.01 

        1.9.3.2.16.00.29.02  

        1.9.3.2.16.00.29.99 

1.9.3.2.99.32.01.00 

1.9.3.2.99.32.02.00 

1.9.9.0.02.01.00.00 

Multas Juros de Mora da Taxa de Fiscalização e 

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial 

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Transmissão inter-vivos 

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de  

Multas e Juros de Mora das Contribuições de Melhoria 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do IPTU 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do ITBI 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do ISS 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa da Taxa de Fiscaliz. e  

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa das Contribuições 

MJM Dívida Ativa Taxas Exercício Poder Polícia 

Enc. Morat. COSIP – Cobrança na Fatura de Consumo de 

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de outras 

Multas e Juros de Mora de Aluguel 

Multa de Poluição de Águas 

Multas previstas na Legislação Sanitária 

Multas previstas na Legislação de Trânsito 

Multas e Juros previstos em Contratos 

Multas por danos ao Meio Ambiente 

Multas por Autos de Infração - Outras 

Indenizações previstas na Legislação sobre Defesa de 

Indenizações por Danos causados ao Patrimônio Público 

Outras Indenizações 

Restituições de Convênios 

Impugnações e Glosas determinadas pelo Tribunal de Contas 

Impugnações e Glosas determinadas pela Administração 

Restituições por pagamentos indevidos 

Restituição de Auxílios 

Restituição de Cobrança de Tarifa Bancária 

Receita da Dívida Ativa do IPTU 

Receita da Dívida Ativa do ITBI 

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de 

Receita da Dívida Ativa da Taxa de Fiscalização e 

Receita da Dívida Ativa das Contribuições de Melhoria 

Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos – Taxas em 

Dívida Ativa COSIP – Cobrança na Fatura de Energia 

Dívida Ativa COSIP – Cobrança no Carne do IPTU 

Dívida Ativa COSIP – Cobrança por outros Meios 

Receita da Dívida Ativa de Impugnação e glosas determ p/ Tribunal 

Receita da Dívida Ativa de Impugnações e Glosas 

Receita de Honorários de Advogados 

500,00 

9.600,00 

15.000,00 

10.000,00 

15.000,00 

9.000,00 

9.000,00 

9.000,00 

                

500,00 

9.000,00 

1.000,00 

4.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

3.000,00 

1.500.00 

1.500,00 

1.919,00 

2.500,00 

1.500,00 

3.000,00 

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

5.500,00 

23.000,00 

1.500,00 

             

1.500,00 

             

1.000,00 

             

1.500,00 

             

1.500,00 
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1.9.9.0.02.02.00.00 

1.9.9.0.99.99.01.00 

Receita de ônus de Sucumbência 

Receita Combustível Hora Máquina 

1.500,00 

             
1.500,00 
             

1.500,00 

             

1.500,00 

             

1.500,00 

             

1.500,00 

             

1.500,00 

           

19.000,00 

( - ) Deduções das Receitas 
Correntes 

  

RECEITAS DE CAPITAL  384.384,00 

2.1.1.4.99.01.00.00 

       2.4.2.1.99.01.00.00 

       2.4.7.1.01.99.02.00 

       2.4.7.1.03.01.00.00 

       2.5.9.0.00.01.00.00 

       2.5.9.0.00.02.00.00 

Oper. Crédito Internas rel. Prog que reverterão em Contrib. Melhoria 

Convênio Construção UBS – Unidade Básica de Saúde – Fr 330 

BB – Programa Ampliação – UBS – FR 329 – 18628-7 

Transferências de Convênios da União destinadas a 

Outras Receitas de Capital 

Convênio – Ampliação e Reforma do Clube – FR 768 

 

 
TOTAL DA RECEITA 
PREVISTA P/ 2015 
 

 
 

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 
 

15.580.000,00 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 – LEGISLATIVO  

001 – CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0001.1001 – CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

DO SUL 

00010 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   . . . . . . . . . . .   

00020 – 4.4.90.51.00.00 – 0 – 0 – 001 – Obras e Instalações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   

00030 – 4.4.90.61.00.00 – 0 – 0 – 001 – Aquisição de Imóveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   

 

01.031.0001.1002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

00040 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  . . . . . . . . . . . . . .    

00050 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 001 – Outros Serviços de Terceiros  - Pessoa Jurídica  . . . . . . . . . . . .  

 

01.031.0001.2003 – MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS E FOLHA DE PAGAMENTO 

DO LEGISLATIVO 

00060 – 3.1.90.11.00.00 -  0 – 0 – 001 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  . . . . . . . . . . .  

00070 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 001 – Obrigações Patronais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     

 

01.031.0001.2004 – MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DE PUBLICIDADE E AÇÃO 

LEGISLATIVA 
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00080 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica . . . . . . . . . . . . . .   

 

01.031.0001.2005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

00090 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 001 – Diárias – Pessoal Civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .       

00100 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 001 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .         

00110 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  . . . . . . . . . .        

00120 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 001 -  Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . . . . . . . .        

 

02 – EXECUTIVO MUNICIPAL  

001 – GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0010.2006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DO PREFEITO 

00130 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens fixas Pessoal Civil . . . . . . . . . . . .  

100.000,00           

00140 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    

22.000,00  

00150 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    

18.000,00             

00160 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   

60.000,00         

00170 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física .  . . . . . . . . . . . .     

5.000,00       

00180 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . . . . . . . 

.15.000,00        

        

03 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

001 – PROCURADORIA GERAL 

02.062.0010.2007 -  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

00190 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . . . . . . . .     

74.000,00            

00200 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

16.280,00           

00210 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    

1.720,00               

00220 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     

5.000,00       

00230 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . . . . . . . .    

1.000,00         

00240 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . . . . . . . .  

2.000,00      

 

02.122.0011.2008 – ENCARGOS CENTRALIZADOS COM ESTAGIÁRIOS 

00250 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . . . . . . . . .     

840.00         

00260 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . . . . . . .  

15.000,00   

 

04 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO     

001 – CONTROLADORIA GERAL 

04.124.0010.2009 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO    
00270 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . 

80.500,00     

00280 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

17.500,00  
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00290 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    

1.000,00            

00300 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     

5.000,00       

00310 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . . . . . . . .   

1.000,00        

00320 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . . . . . . .    

5.000,00 

 

04.122.0011.2010 – ENCARGOS CENTRALIZADOS COM ESTAGIÁRIOS 

00320 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . . . . . . . . . .   

420,00       

00330 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . . . . . . . . 

.7.500,00 

 

05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

001 – D.A. – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0010.2011 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

00360 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . .               

100.000,00                  

00370 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 510 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . .                   

8.000,00            

00380 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                

24.000,00                

00390 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas . . . . . . . . .                 

20.000,00                

00400 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  

5.000,00                    

00410 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 

35.000,00       

00420 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 510 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

1.000,00          

00430 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                  

1.000,00                    

00440 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                

60.000,00                

00450 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . .                   

10.000,00                      

 

04.122.0010.2013 – CONTRIBUIÇÃO A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE 

PIONEIRO – AMUNORPI 

00460 – 3.3.70.41.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 

55.000,00                

         

04.122.0010.2014 – CONTRIBUIÇÃO A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ – AMP 

00470 – 3.3.70.41.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

6.600,00                    

 

04.122.0010.2015 – CONTRIBUIÇÃO A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS - 

CNM 

00480 – 3.3.70.41.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .             

6.600,00             
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04.122.0010.2016 – CONTRIBUIÇÃO PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO DO TERRITÓRIO DO VALE DO RIO CINZAS – CIVARC 

00490 – 3.3.70.41.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .             

22.000,00               

                                            

04.122.0011.2017 – ENCARGOS CENTRALIZADOS COM ESTAGIÁRIOS 

00500 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . . . . . . . .    

1.000,00                 

00510 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . . . . . . .  

78.200,00          

 

04.122.0012.2018 – PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO 

00520 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

1.000,00                                    

00530 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                    

1.000,00     

00540 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                

75.000,00  

 

19.126.0022.1041 – MANUTENÇÃO E MELHORIA NO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS 

00550 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     

2.000,00          

00560 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . . . . . . . .       

500,00     

00570 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . . . . . . . .  

3.000,00    

00580 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

22.000,00   

 

05.153.0010.2019 – MANUTENÇÃO DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR/IDENTIFICAÇÃO E 

CTPS 

00590 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . . . . . .         

33.000,00             

00600 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .      

7.000,00       

00610 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .           

500,00                

00620 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .         

3.000,00          

00630 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . . . . . .           

200,00      

00640 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . . . . . .         

300,00         

 

28.843.0010.2027 – AMORTIZAÇÃO DE ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA 

00650 – 3.2.90.21.00.00 – 0 – 0 – 000 – Juros sobre a Dívida por Contrato . . . . . . . . . . . . . .                             

00660 – 3.2.90.22.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato . . . .                        

00670 – 4.6.90.71.00.00 – 0 – 0 – 000 – Principal da Dívida Contratual Resgatado . . . . . . .                          

 

002 – D.A. - DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES                               

04.122.0010.2020 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSESSORIA DA DIVISÃO DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES           
00700 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . . . . .         

125.000,00     
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00710 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .        

27.000,00       

00720 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .          

3.000,00        

00730 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .         

25.000,00           

00740 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . . . . .             

500,00         00690 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . 

. . . . .        1.000,00      

     

003 – D.A. - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

04.122.0010.2021 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECURSOS 

HUMANOS 
00750 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . 

45.000,00         

00760 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 511 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . . . . . . .         

1.000,00   

00770 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    

10.120,00         

00780 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas . . . . . . . . . . . . . . .     

10.000,00 

00790 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .         

500,00       

00800 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .       

3.380,00             

00810 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . . . . . . .         

500,00           

00820 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . . . . .        

1.000,00     

 

04.128.0013.2022 – VALORIZAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 
00830 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    

1.000,00                            

00840 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

1.000,00                    

00850 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                       

500,00                     

00860 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                  

3.000,00                    

 

04 – D.A. – ENCARGOS ESPECIAIS 

28.845.0010.2024 – CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO – PASEP        

00870 – 3.3.90.47.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Tributárias e Contributivas . . . . . . . . .                

100.000,00                  

00880 – 3.3.90.47.00.00 – 0 – 0 – 504 – Obrigações Tributárias e Contributivas . . . . . . . . .                    

5.000,00                        

00890 – 3.3.90.47.00.00 – 0 – 0 – 512 – Obrigações Tributárias e Contributivas . . . . . . . . .                    

5.000,00         

 

28.846.0000.2053 – ENCARGOS COM PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS 

00900 – 3.1.90.03.00.00 – 0 – 0 – 000 – Pensões, exclusive do RGPS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .          

21.780,00        

        

28.846.0000.2025 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 
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00910 – 3.1.90.91.00.00 – 0 – 0 – 000 – Sentenças Judiciais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    

10.000,00         

 

28.846.0010.2026 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
00680 – 3.1.90.92.01.00 – 0 – 0 – 000 – Despesas de Exercícios anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . .       

100.000,00    

 

06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

001 – GABINETE DO DIRETOR 

04.121.0010.1030 – ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO 
00920 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

00930 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                      

00940 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                  

 

04.121.0010.2028 – MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

00950 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . .                   

70.000,00                       

00960 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                

15.400,00            

00970 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas . . . . . . . . .                   

5.000,00            

00980 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  

1.000,00             

00990 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

3.500,00              

01000 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . .                   

500,00         

01010 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                

47.380,00                

 

04.121.0011.2029 – ENCARGOS CENTRALIZADOS COM ESTAGIÁRIOS 
01020 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                       

840,00                             

01030 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                

15.000,00           

 

07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

001 – DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

04.123.0010.2031 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
01040 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . . . . . . .     

270.000,00     

01050 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .      

59.400,00  

01060 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .        

1.000,00       

01070 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .         

6.900,00      

01080 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . . . . . .           

500,00       

01090 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . . . . .        

1.000,00  

 

 

02 – DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
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04.129.0010.2032 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE CADASTRO, 

TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
01100 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . .                   

65.000,00                     

01110 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                

14.300,00                   

01120 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

950,00    

01130 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

9.000,00        

01140 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                     

500,00               

01150 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                

1.000,00   

 

03 – DIVISÃO DE TESOURARIA 

04.123.0010.2033 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
01160 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . .                 

70.000,00              

01170 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                

15.400,00             

01180 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

500,00                   

01190 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

5.000,00                     

01200 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                     

500,00                   

01210 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                  

1.000,00                      

01220 – 3.3.90.93.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    

6.600,00    

 

08 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA/ABASTECIMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

001 – GABINETE DO DIRETOR 

20.122.0011.2034 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA/ABASTECIMENTO E MEIO 

AMBIENTE 
01250 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . .                 

60.000,00                   

01260 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                

13.200,00                

01270 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  

2.000,00                         

01280 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 

20.000,00                      

01290 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                     

500,00                 

01300 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                  

1.000,00            

 

20.122.0010.2036 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA/ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

01310 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . . . . . .     

35.300,00      
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20.122.0011.2035 – ENCARGOS CENTRALIZADOS COM ESTAGIÁRIOS 

01230 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                       

840,00                            

01240 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                

15.000,00               

 

002 – DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA 

20.601.0014.2037 – INCENTIVO A CAFEICULTURA/FRUTICULTURA/OLERICULTURA E 

APICULTURA 

01320 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .             

9.500,00       

01330 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . . . .               

500,00          

01340 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . . .            

1.000,00                             

 

20.606.0014.2038 – INCENTIVO AO PRODUTOR RURAL – EXTENSÃO RURAL – 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS PRODUTORES RURAIS 

01360 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 

15.000,00              

01370 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                     

500,00           

01380 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                

1.000,00       

 

20.601.0014.2039 – APOIO A AGROSUL – ASSOCIAÇÃO AGROPECUÁRIA DE JUNDIAÍ DO 

SUL 
01350 – 3.3.70.41.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .               

27.500,00              

     

    

 

20.606.0014.2040 – ATIVIDADES EM PARCERIA COM A EMATER 
01390 – 3.3.30.41.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 

38.500,00                     

 

20.601.0014.1086 – AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA 

00000 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . . . . . .     

100.000,00      

00000 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 –        – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . . . . . . .   

100.000,00      

 

 

 

 

003 – DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0015.2041 – RECUPERAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE NASCENTES DE RIOS E MINAS  

01440 – 3.3.90.30.00.00 – 0 –0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  

2.500,00                

01450 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . .                

1.000,00             

01460 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . .              

2.000,00            

 

18.541.0015.2042 – MANEJO E ARBORIZAÇÃO URBANA (PLANTIO, CORTE E PODA) 
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01470 – 3.3.90.30.00.00 – 0 –0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  

2.500,00                      

01480 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . .                

1.000,00                  

01490 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . .              

2.000,00             

 

18.541.0015.2043 – MANUTENÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL  
01500 – 3.3.90.30.00.00 – 0 –0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  

4.000,00                          

01510 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . .                   

500,00                

01520 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . .              

1.000,00               

 

18.541.0015.2044 – AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE LIXEIRAS PARA RECICLÁVEIS 

01530 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . . .             

11.000,00          

 

18.122.0015.2045 – CURSOS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO SOBRE O MEIO 

AMBIENTE 

01400 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .              

1.000,00             

01410 – 3.3.90.30.00.00 – 0 –0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  

1.500,00            

01420 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . .                   

500,00               

01430 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . .              

2.500,00            

 

09 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001 – DEC – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

12.122.0010.2046 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO       
01540 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 103 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . . .             

120.000,00           

01550 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 104 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . . . .           

250.000,00          

01560 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 107 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . . . .             

35.000,00       

01570 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 103 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                

28.000,00           

01580 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 104 – Obrigações Patronais   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .              

59.000,00                

01590 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 103 – Indenizações e Restituições Trabalhistas . . . . . . . . .                 

20.000,00          

01600 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 104 – Indenizações e Restituições Trabalhistas . . . . . . . . .                 

20.000,00    

01610 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 103 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  

2.000,00               

01620 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 104 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  

4.000,00          

01630 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 103 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 

25.000,00          

01640 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 104 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 

75.000,00      



    PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 – Centro  
Fone/Fax:(43) 3626-1490 -  CNPJ nº 76.408.061/0001-54 
CEP  86470-000  -   Jundiaí do Sul – Paraná 
E-mail – prefeitura@jundiaidosul.pr.gov.br 

 

 

01650 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 107 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 

40.000,00         

01660 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 103 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                  

2.000,00           

01670 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 104 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                  

2.000,00           

01680 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 103 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                

20.000,00  

01690 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 104 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                

20.000,00    

01700 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 103 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                 

60.000,00 

 

01710 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 104 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .               

30.000,00              

01720 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 107 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .             

135.000,00  

 

12.122.0010.2047 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01730 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 104 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        

01740 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 104 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                      

 

 

01750 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 104 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                      

 

12.122.0011.2050 – ENCARGOS CENTRALIZADOS COM ESTAGIÁRIOS 

01760 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                                

01770 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                

 

12.126.0022.2048 – MANUTENÇÃO E MELHORIA NO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS  
01780 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 103 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          

01790 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 104 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          

01800 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 107 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          

01810 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 103 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                         

01820 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 103 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                       

01830 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 104 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                       

01840 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 103 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                       

01850 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 107 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                       

 

12.128.0013.2049 – VALORIZAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO E SERVIDORES 

01860 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 103 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

01870 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 104 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

01880 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 103 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        

01890 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 104 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

01900 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 103 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                          

01910 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 103 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                      

 

12.306.0016.2051 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

01920 – 3.3.90.32.00.00 – 0 –00 – 000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita . . .           

01930 – 3.3.90.32.00.00 – 0 –01 – 112 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita . . .           

 

12.361.0016.2052 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

01940 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 103 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                           

01950 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 104 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          

01960 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 103 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       
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01970 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 104 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        

01980 – 3.3.90.30.00.00 -  0 – 0 – 119 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                 

01990 – 3.3.90.30.00.00 -  0 – 0 – 123 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                              

02000 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 103 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                           

02010 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 103 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                        

02020 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 104 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                       

02030 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 119 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                        

02040 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 123 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                      

02050 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 103 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                        

02060 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 104 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                     

 

12.361.0016.2053 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 40%    

02070 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 102 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . .                    

02080 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 102 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    

02090 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 102 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

02100 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 102 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                      

02110 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 102 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                                                                        

02120 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 102 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                     

02400 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 102 – Indenizações e Restituições Trabalhistas . . . . . . . . .                     

 

12.361.0016.2054 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 60% 

 

 

02130 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 101 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . .                    

02140 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 101 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    

 

12.361.0016.2056 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E PEDAGÓGICO 

02150 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 103 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

02160 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 107 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

 

12.361.0016.2057 – DISTRIBUIÇÃO DE KITS ESCOLARES 

02170 – 3.3.90.32.00.00 – 0 – 0 – 103 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita . . . .          

02180 – 3.3.90.32.00.00 – 0 – 0 – 104 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita . . . .            

02190 – 3.3.90.32.00.00 – 0 – 0 – 107 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita . . . . .          

 

12.361.0016.2152 – AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ESCOLARES – CONV. FNDE 

01721 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 128 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . . . . . . .                  

 

12.363.0016.2060 – CURSOS PROFISSIONALIZANTES 

02200 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 103 – Material de Consumo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         

02210 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 104 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  . . . . . . .                        

02220 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 104 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  . . . . . .                   

 

12.364.0018.2058 – APOIO AO ENSINO SUPERIOR 

02230 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

02240 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                        

02250 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                  

 

12.365.0017.2055 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL (NICE BRAGA E JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE) 

02260 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 103 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . .                    

02270 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 103 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        

02280 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 103 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

02290 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 103 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                      

02300 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 103 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                  

02310 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 103 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .                   
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12.366.0016.2059 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

02320 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 103 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

02330 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 104 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    

02340 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 103 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . .                       

02350 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 104 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . .                      

02360 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 103 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . .                  

02370 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 104 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                      

 

12.367.0016.2061 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

02390 – 3.3.50.43.00.00 – 0 – 0 – 000 – Subvenções Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          

02380 – 3.3.50.43.00.00 – 0 – 0 – 104 – Subvenções Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          

 

10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA 

001 – GABINETE DO DIRETOR 

13.122.0010.2062 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA  
02410 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . .                      

02420 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     

02430 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas . . . . . . . . .                     

02440 – 3.1.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      

02450 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

02460 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                      

 

02470 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                    

02480 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                     

 

13.122.0011.2063 – ENCARGOS CENTRALIZADOS COM ESTAGIÁRIOS 
02490 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                                

02500 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                    

     

13.392.0019.2065 – MANUTENÇÃO DA ESCOLA DE MÚSICA/BANDA MUNICIPAL 

02510 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

02520 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . .                    

02530 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                    

 

13.392.0019.2066 – APOIO AS DATAS COMEMORATIVAS 
02540 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

02550 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  . . . . . . .                      

02560 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                    

 

13.392.0019.2067 – APOIO A EVENTOS E PROMOÇÕES CULTURAIS 
02570 – 3.3.90.30.00.00 – 0 –0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          

02580 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . . . .                    

02590 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . .                  

 

13.392.0019.2068 – APOIAR A PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS REGIONAIS 

02600 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          

02610 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . .                    

02620 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                        

 

19.126.0022.2064 – MANUTENÇÃO E MELHORIA NO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS 
02630 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                              

02640 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 - 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                                 

02650 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 - 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                           

02660 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .                      
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19.392.0019.2069 – MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
02670 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

02680 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                         

02690 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                         

02700 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                           

  

11 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

001 – GABINETE DO DIRETOR 

27.122.0010.2070 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

02710 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . .                           

02720 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      

02730 – 3.1.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

02740 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                            

02750 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                           

02760 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                          

 

27.122.0011.2071 – ENCARGOS CENTRALIZADOS COM ESTAGIÁRIOS 
02770 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                                   

02780 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                         

 

002 – DIVISÃO DE ESPORTES 

27.812.0020.2072 – APOIO AS EQUIPES ESPORTIVAS REPRESENTATIVAS MUNICIPAIS  
02790 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                             

02800 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                          

02810 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                                        

 

27.812.0020.2073 – EXECUÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS ESPORTIVOS  

02820 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                  

02830 – 3.3.90.30.00.00 – 0 –0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                             

02840 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                        

02850 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . .                             

 

27.812.0020.2074 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS A.T.I. – ACADEMIA DA 

TECEIRA IDADE 
02860 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                  

02870 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                        

02880 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . .                        

 

003 – DIVISÃO DE LAZER 

27.813.0020.2075 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS RECREATIVOS E COMEMORATIVOS 

02890 – 3.3.90.30.00.00 – 0 –0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                               

02900 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                        

02910 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . .                        

 

12 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.122.0010.2076 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE    
02920 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . .                         

02930 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Obrigações Patronais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      

02940 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas . . . . . . . . .                     

02950 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 303 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        

02960 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 303 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

02970 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 495 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     
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02980 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                    

02990 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 495 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                    

03000 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                

03010 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 - 495 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  . . . . .                    

03020 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 303 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                       

03030 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 495 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                     

 

10.122.0010.2077 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE          
03040 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 303 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        

03050 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                      

03060 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                              

03070 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 303 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                     

           

10.122.0010.2078 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03080 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 303 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      

03090 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 303 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

03100 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                           

03110 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                            

03120 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 303 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                       

 

10.122.0011.2081 – ENCARGOS CENTRALIZADOS COM ESTAGIÁRIOS 

03130 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                                

03140 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                    

 

10.126.0022.2080 – MANUTENÇÃO E MELHORIA NO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS 

DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03150 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 303 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                   

03160 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 - 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                                  

03170 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 - 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                           

03180 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 303 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .                   

 

10.128.0013.2079 – VALORIZAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 

DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPÁL DE SAÚDE 
03190 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 303 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         

03200 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 303 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

03210 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . .                    

03220 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . .                   

 

10.301.0021.2085 – SIS – PRE NATAL 

03230 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 303 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                             

03240 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . .                       

03250 – 3.3.90.39.00.00 – 0 –0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . .                   

 

10.301.0021.2087 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
03260 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . .                       

03270 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 495 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . .                         

03280 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

03290 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 495 – Indenizações e Restituições Trabalhistas . . . . . . . . .                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

03300 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 303 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                           

03310 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 303 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                              

03320 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 495 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                            

03330 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . .                             

03340 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 495 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . .                          

03350 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                        
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03360 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 495 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                      

 

10.301.0021.2088 – ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF 

03370 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . .                        

03380 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 495 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . .                            

03390 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

03400 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 495 – Indenizações e Restituições Trabalhistas . . . . . . . . .                     

03410 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 303 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        

03420 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 303 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          

03430 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 495 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          

03440 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . .                               

03450 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 495 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . .                                

03460 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                          

03470 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 495 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                        

03480 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 303 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                            

03490 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 495 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                       

 

10.301.0021.2089 – FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

03500 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 303 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

03510 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 495 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

03520 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 303 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                          

03530 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 495 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                        

 

10.301.0021.2090 – PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

(CISNORPI) 

03540 – 3.3.70.41.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

 

10.301.0021.2091 – CONVÊNIOS COM INSTITUIÇÕES MÉDICAS DE OUTROS MUNICÍPÍOS 

DO REGIÃO 

03550 – 3.3.70.41.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

 

10.301.0021.2092 – CONSÓRCIO INTERGESTORES DE SAÚDE 

03560 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                    

 

10.301.0021.2093 – OUTROS CONSÓRCIOS DE SAÚDE 

03570 – 3.3.71.70.00.00 – 0 – 0 – 303 – Contribuições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

 

10.301.0021.2094 – CONVÊNIO COM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICA 

03580 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                  

03590 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 495 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                  

 

10.301.0021.2095 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DENTÁRIO MUNICIPAL – PROGRAMA 

SAÚDE BUCAL 

03600 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . .                     

03610 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 495 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . .                     

03620 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    

03630 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 303 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          

03640 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 303 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

03650 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 495 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

03660 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . .                    

03670 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 495 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                        

03680 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                    

03690 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 495 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                    

03700 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 - 303 – Equipamentos e Material Permanente  . . . . . . . . . . .                       

03710 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 495 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                            
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10.301.0021.2097 – MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE                                                                                                                                                                              
03720 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . .                        

03730 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                             

03740 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 303 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                           

03750 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                         

03760 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                    

 

10.301.0021.2151 – AJUDA DE CUSTO DO PROGRAMA MAIS MÉDICO 

03491 - 3.3.90.46.00.00 – 0 – 0 - 303 – Auxílio Alimentação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          

03492 - 3.3.90.48.00.00 – 0 – 0 - 303 - Outros Auxílios financeiros a Pessoas Físicas . . . . . . . .                         

 

 

10.302.0021.2096 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO FRANCISCO E 

AMBULATÓRIO 

03770 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . .                  

03780 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 495 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . .                        

03790 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    

 

03800 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 303 – Indenizações e Restituições Trabalhistas . . . . . . . . .                     

03810 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 303 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        

03820 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 303 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

03830 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 495 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

03840 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 - 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                    

03850 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 495 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                      

03860 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 - 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                   

03870 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 - 495 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                       

 

10.304.0021.2086 – COMBATE AS ENDEMIAS 

03880 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 303 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        

03890 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 497 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

03900 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 497 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  . . . . . . .              

03910 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . .                      

03920 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 497 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . . .                      

 

10.305.0021.2082 – REESTRUTURAÇÃO, MANUTENÇÃO E SISTEMATIZAÇÃO DAS AÇÕES 

E INFORMAÇÕES DE VIGILÂNCIA 

03930 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . .                       

03940 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 497 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . .                       

03950 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  

03960 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 303 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

03970 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 303 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      

03980 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 497 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         

03990 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 497 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  . . . . . . .                         

04000 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 303 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . .                   

04010 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 497 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . . .              

 

10.305.0021.2083 – CAMPANHAS DE VACINAÇÃO 
04020 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 497 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

04030 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 497 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

04040 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 497 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . .                        

04050 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 497 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                        

 

10.305.0021.2084 – MANUTENÇÃO DE CAMPANHAS DE COMBATE E PREVENÇÃO 
04060 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 303 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil  . . . . . . .                

04070 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 497 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . .                      

04080 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 303 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    
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04090 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 497 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        

04100 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 497 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

04110 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 - 497 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                           

04120 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 - 497 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . .                         

04130 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 497 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .                        

 

13 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

001 – GABINETE DO DIRETOR 

17.122.0010.2098 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

04140 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . .                             

04150 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                            

04160 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                  

04170 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                               

04180 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  . . . . .                                  

04190 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  . . . . .                     

 

17.512.0023.1100 – AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO EQUIPADO COM BOMBA DE SUCÇÃO 

PARA LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS 

04200 - 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . . . . . . . .     

 

17.512.0023.2099 – CONTRIBUIÇÃO AO CIAS – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

ATERRO SANITÁRIO 

04210 – 3.3.70.41.00.00 – 0 – 0 – 000 – Contribuições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

        

14 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01 – GABINETE DO DIRETOR 

08.122.0010.2101 – MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

DEPARTAMENTO  

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

04220 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . .                          

04230 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         

04240 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas . . . . . . . . .                     

04250 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                

04260 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 763 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                 

04270 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

04280 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 753 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          

04290 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 760 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                     

04300 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 763 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

04310 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 764 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                  

04320 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 766 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                             

04330 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . . .                        

04340 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 760 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . ..                         

04350 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 763 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . . .                        

04360 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 764 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . . .                  

04370 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 766 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . .                    

04380 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                      

04390 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 760 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  . . . . . . .                 

04400 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 763 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  . . . . .                     

04410 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 764 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  . . . . . . . .               

04420 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 766 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  . . . . . . .                 

04430 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .                           

04440 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 760 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .                     

04450 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 763 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .                     

04460 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 766 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .                     
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08.122.0013.2104 – ENCARGOS CENTRALIZADOS COM ESTAGIÁRIOS  

04470 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                              

04480 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                      

 

08.126.0022.2103 – MANUTENÇÃO E MELHORIA NO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS 

DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

04490 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                    

04500 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 - 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                                   

04510 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 - 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                              

04520 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .                         

 

08.128.0013.2102 – VALORIZAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 

DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

04530 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                            

04540 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          

 

04550 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . .                       

04560 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . .                  

 

08.244.0024.2105 -  BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

04570 - 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                             

04580 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                            

04590 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                  

 

08.244.0024.2106 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

 – PETI           

04600 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                

04610 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .                             

 

08.244.0024.2107 – CONTRATURNO SOCIAL – (07 à 13  ANOS) PETI JORNADA 

AMPLIADA/BOLSA CIDADÂ 

04620 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 765 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                

04630 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 765 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . . .                  

04640 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 765 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . . . .                  

04650 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 765 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .                   

 

08.244.0024.2108 – CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE  
04660 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . .                        

04670 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        

04680 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         

04690 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        

04700 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                      

04710 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                       

 

08.244.0024.2109 – MANUTENÇÃO DA AFAI – AÇÕES DE ATENDIMENTO AO IDOSO          

04720 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                               

04730 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                         

04740 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                    

04750 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .                       

 

08.244.0024.2110 – PROGRAMA BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 

04760 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         

04770 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                       
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08.244.0024.2111 – MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS      

04780 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . . . . . . .          

04790 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 762 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . . . . . . .          

04800 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .         

04810 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

04820 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 756 – Material de Consumo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                              

04830 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 762 – Material de Consumo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          

04840 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  . . . . . .                                      

04850 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 762 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  . . . . . .                             

04860 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  . . . . .                    

04870 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 762 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  . . . . .                   

04880 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                       

04890 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 766 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                       

 

08.244.0024.2112 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – CRIANÇAS E IDOSOS 

04900 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . . . . . . .         

04910 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 762 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . . . . . . .          

04920 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .            

04930 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

04940 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 762 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                            

04950 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 765 – Material de Consumo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    

04960 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 767 – Material de Consumo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

04970 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  . . . . . .                          

04980 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 762 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  . . . . . .                           

04990 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 767 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  . . . . . .                     

 

05000 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  . . . . .                      

 05010 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 762 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  . . . . .               

05020 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 767 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  . . . . .                   

  

08.244.0024.2113 – PARCERIA COM O PROVOPAR   

05030 – 3.3.50.43.00.00 – 0 – 0 – 000 – Subvenções Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      

 

08.244.0024.2114 – TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA COM A ASSOCIAÇÃO DE 

PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA – APMI 

05040 – 3.3.50.43.00.00 – 0 – 0 – 000 – Subvenções Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    

 

15 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS 

001 – DIVISÃO DE HABITAÇÃO 

16.122.0010.2115 – MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE 

HABITAÇÃO 
05050 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . .                        

05060 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        

05070 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

05080 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . . .                     

05090 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                    

     

16.482.0025.1116 – AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DE NUCLEOS HABITACIONAIS 

05100 – 4.4.90.61.00.00 – 0 – 0 – 000 – Aquisição de Imóveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         

 

16.482.0025.1117 – APOIO À CONSTRUÇÃO DE NÚCLEOS HABITACIONAIS 
05110 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

05120 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                      

05130 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                    
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002 – DIVISÃO DE URBANISMO 

15.122.0010.2118 – MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE 

URBANISMO 

05140 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . .                    

05150 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      

05160 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas . . . . . . . . .                     

05170 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          

05180 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                            

05190 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  . . . . .                              

05200 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  . . . . .                       

05210 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .                   

 

15.452.0026.2119 – MANUTENÇÃO DA COLETA DO LIXO URBANO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

 05220 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        

05230– 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  . . . . . . .                      

05240 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  . . . . .                        

  

15.452.0026.2120 – LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS URBANOS DE USO COMUM 

05250 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    

05260 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . .                     

05270 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                    

 

15.452.0026.2121 – MANUTENÇÃO DE PRAÇAS / PARQUES E PAISAGISMO 

05280 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                            

05290 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                         

05300 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                     

05310 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .                     

   

15.452.0026.2122 – MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
05320 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

05330 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . .                    

05340 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                    

 

15.452.0026.2123 – MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA MUNICIPAL 
05350 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         

05360 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . .                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

05370 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                    

 

15.452.0026.2124 – MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL           

05380 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                  

05390 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                             

05400 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                    

 

15.452.0026.2125 – MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA           

05410 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

05420 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 507 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      

05430 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . . . .                  

05440 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                  

05450 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 507 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .  .                 

 

15.452.0026.2126 – SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS  
05460 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                               

05470 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                             

05480 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                      
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003 – DIVISÃO DE OBRAS 

10.451.0027.1129 – CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS   
05490 – 4.4.90.51.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obras e Instalações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

05500 – 4.4.90.51.00.00 – 0 – 0 – 330 – Obras e Instalações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  

 

10.451.0027.1130 – REFORMA DA ESTRUTURA FÍSICA DO HOSPITAL MUNICIPAL 

05510 – 4.4.90.51.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obras e Instalações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

 

10.451.0027.1131 – REFORMA E AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE 
05520 – 4.4.90.51.00.00 – 0 – 0 – 329 – Obras e Instalações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

 

13.451.0027.1128 – AMPLIAÇÃO/REFORMA DO CLUBE RECREATIVO JUNDIAIENSE 
05630 – 4.4.90.51.00.00 – 0 – 0 – 768 – Obras e Instalações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                

 

15.122.0010.0127 – MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE 

OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAL 

05540 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . .                          

05550 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                           

05560 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                

05570 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                             

05580 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  . . . . .                              

05590 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  . . . . .                         

05600 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .                   

 

15.451.0027.1133 – CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES 

PÚBLICAS  
05610 – 4.4.90.51.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obras e Instalações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

05620 – 4.4.90.61.00.00 – 0 – 0 – 000 – Aquisição de Imóveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

 

 

 

15.451.027.1134 – CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ESCOAMENTO PLUVIAL 
05630 – 4.4.90.51.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obras e Instalações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

 

15.451.0027.1135 – PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS 

05640 – 4.4.90.51.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obras e Instalações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

05650 – 4.4.90.51.00.00 – 0 – 0 – 504 – Obras e Instalações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    

 

15.451.0027.1136 – VIAS PARA PEDESTRES NOS ACESSOS DA CIDADE 

05660 – 4.4.90.51.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obras e Instalações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    

 

15.451.0027.1137 – AMPLIAÇÃO/MELHORIA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

05670 – 4.4.90.51.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obras e Instalações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    

05680 – 4.4.90.51.00.00 – 0 – 0 – 507 – Obras e Instalações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    

 

17.451.0027.1132 – IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

05690 – 4.4.90.51.00.00 – 0 – 0 – 769 – Obras e Instalações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                

 

27.451.0027.1138 – CONSTRUÇÃO DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE JUNDIAÍ DO SUL 
05700 – 4.4.90.51.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obras e Instalações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

05710 – 4.4.90.61.00.00 – 0 – 0 – 000 – Aquisição de Imóveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         

 

16 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

001 – DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO 
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26.122.0010.2139 – MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

05720 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . . .               

300.000,00                 

05730 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . .                   

66.000,00                        

05740 – 3.1.90.94.00.00 – 0 – 0 – 000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas . . . . . . . . .                 

20.000,00               

05750 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        

10.000,00                             

05760 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     

134.000,00                              

05770 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 510 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

11.000,00 

05780 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 511 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       

11.000,00                        

05790 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                  

10.000,00           

05800 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .              

120.000,00        

05810 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . .  . .                

11.000,00              

 

26.122.0013.2140 – ENCARGOS CENTRALIZADOS COM ESTAGIÁRIOS      
05820 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                       

840,00                             

05830 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                

15.000,00 

 

 

26.126.0022.2141 – MANUTENÇÃO E MELHORIA NO SISTEMA INFORMATIZADO DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

 

05840 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          

500,00                                   

05850 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 - 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . . .                     

200,00                             

05860 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 - 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .                    

300,00                               

 

26.606.0028.2142 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE DE ESTRADAS 

MUNICIPAIS 
05880 – 3.1.90.11.00.00 – 0 – 0 – 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil . . . .                 

127.000,00     

05890 – 3.1.90.13.00.00 – 0 – 0 – 000 – Obrigações Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  

28.000,00                  

05900 – 3.3.90.14.00.00 – 0 – 0 – 000 – Diárias – Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      

3.000,00                                

05910 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

90.000,00             

05920 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 512 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

22.000,00                      

05930 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                    

2.000,00              

05940 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                

25.000,00  
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05950 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . .                 

11.000,00      

 

26.606.0028.1242 – ABERTURA DE NOVAS ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO 

05960 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .               

35.000,00            

05970 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 512 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .               

11.000,00                 

05980 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . . .              

20.000,00 

05990 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .               

11.000,00                         

 

 

26.782.0010.2146 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA OFICINA MECÂNICA DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES                
06000 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

18.000,00                                        

06010 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                    

1.000,00                     

06020 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                  

3.000,00               

          

26.782.0010.2147 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA BORRACHARIA DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

06030 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

14.000,00                                  

06040 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                       

500,00              

06050 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                  

2.000,00               

 

26.782.0010.2148 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FUNILARIA E PINTURA DO  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
06060 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

14.000,00                               

06070 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                       

500,00                

06080 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                  

2.000,00                       

 

26.782.0010.2149 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LAVADOR DE VEÍCULOS DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
06090 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   

10.000,00                                   

06100 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                       

500,00             

06110 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . . .                     

500,00         

  

26.782.0028.2144 – MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO  

DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
06120 – 3.3.90.30.00.00 – 0 – 0 – 000 – Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 

121.000,00                     
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06130 – 3.3.90.36.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física . . . . . .                    

5.000,00                   

06140 – 3.3.90.39.00.00 – 0 – 0 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica . . . .                  

50.000,00     

 

 

 

26.782.0028.2145 – RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DO 

DEPARTAMENTO 

RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

06150 – 4.4.90.52.00.00 – 0 – 0 – 000 – Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . .             

132.000,00              

 

99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99.099.0999.9150 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

06160 – 9.9.99.99.00.00 – 0 – 0 -999 – Reserva de Contingência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .               

166.800,00                

                                                                                                                                                            ----------

--------- 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . .           

15.580.000,00       

                                                                                                                                                             ---------

--------- 

 


